
Ministério da EducaçãoUniversidade Federal do Ceará

RESOLUÇÃO Nº DS/CONSUNI, DE 02 DE JUNHO DE Basf”
Aprova a. Criação do Curso .n dede Doutorado em Engenharia Civil, comÁrea de Concentraçao em Recursos H1dricos.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião do dia 02 de junhode 1995 , na forma do que dispoe o Art. 3º da Lei nº 5.540, de 28de novembro de 1968, e considerando o que a respeito do assuntoprescrevem o Estatuto e Regimento Geral da Universidade, como tambem as razoes constantes de exposiçao de motivos oriunda do Departamento de Engenharia Hidraulica e Ambiental, do Centro de Tecnologia da UFC,

RESOLVE:-
Arg. lº — Aprovar, nos termos da documentação apresentada atraves do Processo nº 23067. 8890/95--72 e do projeto aprovado pelo CEPE, na reunião de 29/05/95, proposta de criaçao do CUESO DE DOUTORADO EM ENGENHARIA CIVIL, com Area de Concentraçao emRecursos Hidricos, a ser ministrado sob a responsabilidade do Departamento de Engenharia Hidraulica e Ambiental, do Centro de Tecnologia da Universidade Federal do Ceara. _
Art. 2º — A presente Resolução entrara em vigor na data de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Cearáf em Fortaleza,05 de junho de 1995.
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